Séo José do Serido - RN

Prefeitura Municipal de Sao José do Serid6
Gabinete do Prefeito

OFICIO N.° 159/2025 — GAPRE. S&o Jose do Seridd, 18 de julho de 2025.

A Sua Exceléncia o Senhor,

DANIEL ANDSON DA COSTA.

Presidente da Camara Municipal de Sdo José do Seridd/RN.
Nesta.

Assunto: Encaminha a Lei.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho, respeitosamente, perante VVossa Exceléncia, encaminhar a Lei, que
“autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar, por meio de leildo publico, os bens madveis
considerados inserviveis, obsoletos, sucateados, antiecondmicos, ou que, por qualquer outro motivo,
nao atendem mais ao interesse da administracdo publica municipal, pertencentes ao patriménio da
Prefeitura Municipal de Sio José do Serido/RN”.

Sem mais para 0 momento, apresento votos de distinta consideracdo e apre¢o aos
Excelentissimos Senhores Vereadores.

Palacio José do Carmo Dantas, em S&o José do Seridd, 18 de julho de 2025.
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